
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 

CIRCULAR Nº 547, DE 20 DE ABRIL DE 2011 
 

 

Estabelece a certificação digital emitida 

no modelo ICP-Brasil, de acordo com a 

legislação em vigor, como forma de 

acesso ao canal eletrônico de 

relacionamento Conectividade Social. 

 

 

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o 

Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 

08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a 

Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, baixa a presente Circular. 

 

1 Institui a certificação digital emitida no modelo ICP-Brasil, por qualquer 

das Autoridades Certificadoras e suas respectivas Autoridades de Registro, 

regularmente credenciadas pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, 

como forma exclusiva de acesso ao canal eletrônico de relacionamento Conectividade 

Social. 

 

1.1 O acesso ao Conectividade Social passa a ser exclusivamente por meio 

da Internet, inclusive para envio e recebimento de arquivos, no endereço eletrônico 

https://conectividade.caixa.gov.br ou no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br. 

 

1.1.1.Todas as funcionalidades relativas ao FGTS disponíveis no aplicativo 

cliente do Conectividade Social - CNS - e no ambiente "Conexão Segura" estão 

contempladas na nova versão do Conectividade Social que utiliza a certificação digital 

emitida no modelo ICP-Brasil, inclusive o envio de arquivos SEFIP, envio de arquivos 

GRRF, envio de arquivos SIUMP e  outros.  

 

2 A versão do Conectividade Social que utiliza os certificados digitais em 

padrão diferente do ICP-Brasil permanecerá disponível até 31/12/2011, data a partir da 

qual os usuários do Conectividade Social deverão utilizar exclusivamente as 

funcionalidades do novo canal, acessível por meio dos endereços constantes do item 1.1 

desta Circular. 

 

2.1 A certificação digital no padrão ICP-Brasil, caso o usuário do canal não 

detenha, deve ser obtida, em qualquer Autoridade Certificadora, observando-se o 

cronograma seguinte: 

 

Empresas(detendores de CNPJ ou CEI) Prazo  

 com mais de 500 empregados   de 02/05/2011 até 13/05/2011  
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 com 20 a 500 empregados       de 16/05/2011 até 03/06/2011  

 com 50 a 20 empregados de 06/06/2011 até 01/07/2011  

 com até 5 empregados  

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 9     → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 8    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 7    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 6    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 5    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 4    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 3    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 2    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 1    → 

1° algarismo do CNPJ ou CEI igual a 0  → 

  

de 04/07/2011 até 12/07/2011  

de 13/07/2011 até 22/07/2011  

de 25/07/2011 até 03/08/2011  

de 04/08/2011 até 12/08/2011  

de 15/08/2011 até 31/08/2011  

de 01/09/2011 até 09/09/2011  

de 12/09/2011 até 21/09/2011  

de 22/09/2011 até 05/10/2011  

de 06/10/2011 até 28/10/2011  

de 31/10/2011 até 23/12/2011  

 

2.1.1 Caso haja interesse ou necessidade do usuário, a certificação digital 

poderá ser obtida antes do prazo fixado para o número de empregados em que se 

enquadrar. 

 

2.2 Os usuários Pessoa Física que transacionarão no canal em nome de 

Pessoa Jurídica, sob  procuração eletrônica, ou do perfil Magistrado, poderão requerer 

sua certificação a qualquer tempo. 

 

2.2.1 O usuário Pessoa Física, à exceção do usuário Magistrado, ao obter 

seu certificado digital no padrão ICP-Brasil, deverá informar à autoridade certificadora 

emissora o número de seu NIS (PIS/PASEP/NIT) para assegurar o acesso ao 

Conectividade Social ICP. 

 

2.2.2 Compete às Autoridades Certificadoras, no âmbito de suas atuações, 

adotarem providências no sentido de garantir a inclusão do número do NIS 

(PIS/PASEP/NIT) do titular em todos os Certificados Pessoa Física doravante emitidos. 

 

2.3 O empregador que não está obrigado a se identificar pelo CNPJ poderá 

se utilizar de Certificado Digital de Pessoa Física para acesso ao novo canal, desde que 

conste necessariamente o seu número de identificação junto ao Cadastro Específico do 

INSS (CEI), em consonância com requisitos mínimos para as Políticas de Certificado 
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ICP-Brasil, em especial, aqueles de que trata a Resolução nº 31 do Comitê Gestor da 

ICP-Brasil, de 29 de janeiro de 2004. 

 

3 Informações operacionais e complementares, material de apoio para 

solução de dúvidas e canais de suporte estão disponíveis no sítio da CAIXA na Internet, 

www.caixa.gov.br, opção "FGTS". 

 

4 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FABIO FERREIRA CLETO 

Vice- Presidente 

 

 

 


